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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 56758 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 47.920,13 

RECORRENTE: SAMFER CONSULTING AND TRAINING EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 151) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração 56758 (fls. 02/33), lavrado em 10/09/2019 (fls. 02), cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de janeiro a julho/2015, no qual a 

empresa possuía Alvará de Funcionamento da Matriz em Niterói, estava fora do 

Simples Nacional e não emitiu documentos fiscais, referente aos serviços enquadrados 

no item 8, subitem 8.02 (Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de qualquer natureza) e no item 17, subitem 17.01 

(Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

Lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares) da lista de serviços 

constante do Anexo III da Lei no 2.597/08, com a utilização da maior alíquota aplicável, 

nos termos do art. 79, inciso II do CTM (redação na data de ocorrência dos fatos 

geradores).  

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que não teria dado 

causa, no período de janeiro a abril/2015, à falta de emissão de documentos fiscais e, 

consequentemente, do recolhimento do imposto devido, uma vez que, em virtude de 

burocracias impostas pelo Município, seu alvará de localização somente teria sido 

deferido em 07/04/2015. Além disso, o problema teria se repetido no período de maio 

a julho/2015 em função da ausência de aprovação de seu cadastro eletrônico para a 
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emissão das notas fiscais, sendo que teria continuado a exercer suas atividades no Rio 

de Janeiro até a completa liberação de suas atividades e cadastramento em Niterói . 

Desse modo, a morosidade do próprio município não poderia ser utilizada para causar 

prejuízos ao sujeito passivo (fls. 42/43). 

Consignou que teria agido de boa-fé, ao promover a escrituração dos lançamentos 

fiscais e contábeis em seu livro diário e que não se constituiria uma obrigação a 

informação a respeito do local da prestação nos lançamentos contábeis ou a 

escrituração de um livro diário para cada município onde preste seus serviços (fls. 44). 

Afirmou que emitiu todos os documentos fiscais por meio do sistema do Município do 

Rio de Janeiro, até o mês de julho/2015, sendo que durante este período todos os 

serviços teriam sido prestados nas sedes dos tomadores também localizados no 

território daquele ente tributante (fls. 45). 

Por fim, discorreu longamente a respeito dos conceitos de local de incidência e fato 

gerador bem como acerca do local de incidência do imposto municipal, reafirmando 

que o recolhimento foi efetuado para o município correto (Rio de Janeiro). Além disso, 

trouxe à colação a legislação do município vizinho no sentido de que o tomador 

situado naquele município seria responsável pela retenção e recolhimento do imposto 

referente à operação (fls. 45/53). Juntou também aos autos do processo as notas 

emitidas pelo Município do Rio (fls. 70/114)  bem como os comprovantes de 

recolhimento correspondentes (fls. 115/132) e os contratos celebrados com as 

empresas Rioter Terminais Rodoviários de Passageiros (fls. 133/136) e Consórcio Rio 

de Transportes (fls. 137/140). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância ressaltou que, em virtude 

da falta de emissão de documentos fiscais, a base de cálculo do imposto foi apurada 

com base nos livros contábeis e que, considerando-se a falta de separação das receitas 

relativas às atividades sujeitas a diferentes alíquotas, foi aplicada a alíquota mais 

elevada, nos termos do art. 79, inciso II do CTM (fls. 143).  
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Com relação ao aspecto espacial da incidência do imposto, assinalou que “o STJ, no 

julgamento do AgRg no Ag no 903.224/MG, alterou seu entendimento a respeito do local de 

incidência do ISSQN, entendendo que a LC no 116/03 trouxe como regra geral a de que o ISS é 

devido ao local do município do estabelecimento prestador, independentemente do local da 

efetiva prestação do serviço. As exceções seriam aquelas previstas nos incisos I a XXII do art. 

3º da LC no 116/03 e ainda, quando não houvesse estabelecimento prestador, hipótese em que o 

ISS é devido ao município do local do domicílio tributário do prestador. Assim nem sempre a 

incidência do ISS ocorrerá no local em que o serviço é prestado”, que “a circunstância de o 

serviço, por sua natureza, ser executado eventualmente fora do estabelecimento não o 

descaracteriza como estabelecimento prestador nem transfere a competência tributária para o 

município onde ocorreu a execução da atividade” e que “é condição necessária para que o 

recolhimento seja realizado ao Município onde foi executado o serviço, que a atividade seja 

realizada por um estabelecimento prestador situado em seu território (seja ele denominado de 

sede, filial, sucursal, agência, escritório de representação etc.)” (fls. 145/148).  

Acrescentou que tendo a fiscalização identificado que os serviços foram prestados pelo 

estabelecimento matriz da autuada situada no território de Niterói, o ISS seria devido 

a este município (fls. 148).  

Afastou as alegações de atraso no deferimento do alvará e na liberação do acesso ao 

sistema de emissão de notas fiscais, sob o argumento de que “a incidência do ISS 

independe da concessão do alvará ou do cumprimento de qualquer exigência legal, regulamentar 

ou administrativa, bastando que seja verificada a ocorrência do fato gerador”, conforme o art. 

65, §2º, inciso II, do CTM. Além disso, registrou que “a emissão de notas fiscais pelo 

sistema do Município do Rio de Janeiro, por si só, não faz prova de que os serviços foram 

prestados por estabelecimento situado em seu território” (fls. 149).  

Por fim, salientou que,  como a responsabilidade pelo correto recolhimento do tributo 

é do sujeito passivo, o fato de o tomador ter retido e promovido o recolhimento para 

outro município não seria suficiente para ilidir o lançamento tributário e eximir o 

contribuinte do recolhimento do imposto aos cofres de Niterói (fls. 150). 
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A decisão de 1ª instância (fls. 151), em 16/01/2020, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

A contribuinte foi cientificada da decisão em 29/09/2020 (fls. 156), e foi protocolado o 

recurso administrativo no dia 15/10/2020 (fls. 158). 

Em sede de recurso, o sujeito passivo informou que, além do auto de infração em 

discussão, foi emitido também o Auto de Infração no 56753 (Processo 030024914/2019) 

relativo à falta de emissão dos documentos fiscais no mesmo período e que houve o 

deferimento parcial da impugnação referente a este último, com o cancelamento da 

exigência de emissão de notas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2015, sob o 

fundamento de que, tendo sido o alvará de localização expedido apenas em 

07/04/2015, não seria possível conceder a permissão para a emissão das notas 

anteriormente a esta data (fls. 159/160). 

Afirmou que a interpretação da legislação levada a cabo pela decisão de 1ª instância 

resultaria em duplicidade da incidência do imposto bem como na tentativa dos 

prestadores de burlar o cumprimento de suas obrigações, instalando-se em municípios 

cujas legislações estabelecem alíquotas inferiores de incidência do ISSQN (fls. 162). 

Por fim, discorreu longamente a respeito do local de incidência do imposto municipal 

reafirmando que o recolhimento foi efetuado para o município correto (Rio de Janeiro), 

que seria inconstitucional o art. 3º da LC no 116/03 e que o Município de Niterói, caso 

entenda se o ente tributante competente pelo imposto referente às operações, deveria 

ajuizar uma ação de cobrança diretamente contra o Rio de Janeiro para o qual foram 

efetuados os recolhimentos (fls. 162/173). 

Concluiu observando que teria havido equívoco no relato do auto de infração já que, 

ao contrário do que afirmou a auditora fiscal, não possuiria alvará em Niterói no 

período de janeiro a março/2015 (fls. 173). 
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Em 24/04/2023, a fim de esclarecer os fatos, solicitei a aprovação de diligência a fim 

de que fosse anexado aos autos o processo 030002284/2015 por meio do qual a 

recorrente requereu a expedição de alvará no Município de Niterói. 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 29/09/2020 (terça-feira) (fls. 156), como 

o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 29/10/2020 (quinta-

feira), tendo sido a petição protocolada no dia 15/10/2020 (fls. 158), esta foi 

tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da competência tributária 

para a cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços prestados pela recorrente que 

integraram o lançamento efetuado por meio do Auto de Infração, ou seja, na definição 

do município competente para a exigência do imposto. 

A jurisprudência do STJ acerca da competência tributária ativa para a cobrança do 

ISSQN, considerando-se especialmente o aspecto territorial do fato gerador do 

imposto e a edição da Lei Complementar no 116/03, foi consolidada no julgamento do 

AgRg no Ag nº 903.224/MG, com a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – ISS – 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA – LC 116/2003. 

1. Decisão agravada que, equivocadamente, decidiu à questão tão-somente à luz 

do art. 12 do Decreto-lei 406/68, merecendo análise a questão a partir da LC 

116/2003. 

2. Interpretando o art. 12, "a", do Decreto-lei 406/68, a jurisprudência desta 

Corte firmou entendimento de que a competência tributária para cobrança do ISS 

é do Município onde o serviço foi prestado. 
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3. Com o advento da Lei Complementar 116/2003, tem-se as seguintes regras: 

a) o ISS é devido no local do estabelecimento prestador (nele se compreendendo 

o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 

permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 

sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas); e 

b) na falta de estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003. 

4. Hipótese dos autos em que não restou abstraído qual o serviço prestado ou se 

o contribuinte possui ou não estabelecimento no local da realização do serviço, 

de forma que a constatação de ofensa à lei federal esbarra no óbice da Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 903.224/MG, Rel. MINISTRA ELIANA CALMON, 

Publicação DJ: 07/02/2008) 

Merece destaque também o seguinte trecho do voto da relatora que serviu de base para 

a referida decisão: 

Entendo que, em linhas gerais, a partir da LC 116/2003, temos as seguintes 

regras: 

1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento prestador, 

nele se compreendendo o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 

prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 

econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório 

de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 

2ª) na falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador.  
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Assim, o imposto somente será devido no domicílio do prestador se no local onde 

o serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador (sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação);  

3ª) nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que 

não haja local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do prestador, o 

imposto será devido nos locais indicados nas regras de exceção. 

Como se vê, após a edição da Lei Complementar no 116/03, é fundamental para a 

determinação do município competente para a cobrança do imposto a identificação da 

existência e da localização do estabelecimento vinculado à prestação dos serviços, 

exceto nas hipóteses excepcionais listadas nos incisos I a XXII da referida lei. Desse 

modo, se o serviço analisado não for enquadrado em alguma das exceções elencadas, 

o imposto será devido ao município onde estiver localizado o estabelecimento 

responsável pela execução dos serviços. Caso não se configure um estabelecimento 

prestador, nos termos do art. 4º da LC 116/031, o recolhimento da exação deverá ser 

efetuado para o município do domicílio do prestador, ou seja, para o ente onde se 

encontrar a sede do prestador dos serviços. 

Com efeito, o local da prestação dos serviços não é o critério a ser utilizado para a 

definição da competência tributária. Considerando-se que, no período em discussão, a 

alteração do endereço da sede da recorrente para o município de Niterói já havia sido 

levada a registro no órgão competente, qual seja, o Cartório do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, para que se desloque a capacidade ativa para outro ente tributante, 

é necessária a comprovação inequívoca da existência de um estabelecimento prestador 

em município diverso ou, ainda, que os serviços sejam enquadrados em alguma das 

exceções listadas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003.  

 
1 Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 
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Como o enquadramento efetuado pela própria recorrente se deu nos subitens 8.02 e 

17.01, que não constituem exceções à regra geral, torna-se imprescindível a constatação 

irrefutável da existência de um estabelecimento prestador com a presença de pessoal, 

máquinas e equipamentos indispensáveis para configurar a estrutura organizacional 

necessária para a exploração econômica da atividade de prestação dos serviços nas 

dependências do tomador ou em local previamente destinado a este fim. 

Neste ponto caberia a análise dos contratos celebrados com as sociedades cujas 

operações fizeram parte da apuração da base de cálculo relativa ao período afim de se 

verificar a existência de estabelecimento prestador na sede dos tomadores. De acordo 

com o levantamento anexado ao auto de infração e com as notas juntadas ao processo 

pelo contribuinte relativas ao período (fls. 70/114), foram computadas as receitas 

relacionadas às seguintes empresas: Rioter Terminais Rodoviários de Passageiros 

Ltda, Associação de Lojistas de Móveis e Projetos para Interiores e Afins, Auto Viação 

Alpha S.A., Consórcio Operacional BRT, Diamond Indústria e Comércio do Brasil 

Ltda, Expresso Miramar Ltda, Laboratório de Alimentos Consultoria M. Mattos Ltda, 

Tel Transportes Estrela S.A., Transportadora Luzente Ltda, Viação Fortaleza Ltda e 

Viação Fortaleza Ltda, sendo que somente foi anexado ao presente processo o contrato 

da primeira (fls. 133/136). 

Com efeito, a partir da análise do referido documento, não é possível identificar 

elemento algum no sentido de que houve a configuração de um estabelecimento na 

sede do tomador. 

Vale ressaltar que a jurisprudência do STJ vai no sentido de que o deslocamento de 

mão de obra para a prestação dos serviços não modifica a competência tributária, 

conforme se verifica na decisão abaixo:  

“TRIBUTÁRIO. ISS. SUJEITO ATIVO. LC 116/2003. AUSÊNCIA DE 

ESTABELECIMENTO PRESTADOR. MERO DESLOCAMENTO DE 

MÃO DE OBRA. LOCAL DO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE.   
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1. Tendo em vista os efeitos infringentes pretendidos pela parte, os Embargos de 

Declaração podem ser processados como Agravo Regimental. 

Aplicação do princípio da fungibilidade recursal.  

2. No julgamento do REsp 1.117.121/SP, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC, o STJ definiu o sujeito ativo do ISS incidente sobre serviço prestado na 

vigência da LC 116/2003 (arts. 3° e 4°), nos seguintes termos:  

1°) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento prestador - 

compreendendo-se como tal o local onde a empresa que é o contribuinte 

desenvolve a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário - 

que se configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 

caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, 

sucursal, escritório de representação, contato ou quaisquer outras que venham a 

ser utilizadas;  

2°) na falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador. 

Assim, o imposto somente será devido no domicílio do prestador se no local onde 

o serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador (sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação);  

3°) nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que 

não haja local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do prestador, o 

imposto será devido nos locais indicados nas regras de exceção. 

3. O simples deslocamento de recursos humanos (mão de obra) e 

materiais (equipamentos) para a prestação de serviços não impõe 

sujeição ativa à municipalidade de destino para a cobrança do tributo 

(AgRg no AREsp 299.489/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe 18.6.2014).  

4. In casu, não se pode afirmar que a mera realização de atividade na sede do 

contratante, equivalha a um estabelecimento prestador, razão pela qual compete 
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ao Município de Belo Horizonte - local do domicílio do prestador - a cobrança 

do ISS.  

5. Agravo Regimental não provido.  

(STJ - EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1298917 / MG - Ministro HERMAN 

BENJAMIN- SEGUNDA TURMA - DATA DA PUBLICAÇÃO: DJe 

06/04/2015)”. 

 

Desse modo, como não houve a comprovação da existência de estabelecimento 

prestador em outros municípios, nos moldes definidos pelo art. 4º da LC 116/03,  mas, 

apenas se verificou o deslocamento temporário de recursos humanos para a entrega 

dos serviços, que não tem o condão de transferir a sujeição ativa à municipalidade de 

destino, entende-se que o município competente para a cobrança é Niterói. 

Consequentemente, conclui-se que as retenções e recolhimentos do imposto efetuados 

para o Município do Rio de Janeiro se deram em virtude de interpretação equivocada 

tanto da legislação quanto da jurisprudência aplicável ao caso concreto, uma vez que 

cabia ao contribuinte emitir seus documentos da forma correta e recolher o imposto 

relativo à operação. Assim caberia ao próprio sujeito passivo a solicitação de 

restituição junto àquele município e não à Niterói o patrocínio de ação judicial para 

rever valores recolhidos indevidamente por terceiros. 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância foi inequívoco no que se 

refere ao fundamento de que, uma vez ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, 

a incidência do ISSQN independe do cumprimento de qualquer exigência legal, 

regulamentar ou administrativa, como a expedição do alvará de localização, nos 

termos do art. 652, §2º, inciso II, do CTM.  

 

2 Art. 65. O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem como fato gerador a prestação de 
serviços constantes da lista do Anexo III, ainda que esses não se constituam como atividade 
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Apesar de promover o registro da mudança da localização de sua sede no Cartório do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Niterói em 05/08/2014 (fls. 205), o alvará de 

localização somente foi solicitado pela recorrente em 22/01/2015 (fls. 196), por meio 

do processo 030002284/2015, o procedimento foi colocado em exigência no dia 

13/02/2015 (fls. 196), sendo que esta foi cumprida em 10/03/2015 (fls. 196).  

Foi elaborado parecer (fls. 227), opinando pelo deferimento do pedido em 20/03/2015, 

tendo sido concedida a autorização para a expedição de alvará definitivo no dia 

27/03/2015 (fls. 227). No entanto, o representante da recorrente somente retirou a guia 

para pagamento da taxa de licença para instalação e funcionamento em 07/04/2015 

(fls. 226), tendo apresentado o comprovante de cadastramento eletrônico para a 

emissão de notas fiscais apenas em 05/05/2015 (fls. 224/225) e retirado o espelho do 

alvará em 13/05/2015 (fls. 227). 

Como se vê, quem deu causa à emissão tardia do alvará de funcionamento foi a própria 

recorrente, que somente requereu o documento quase 6 meses após o registro da 

alteração contratual e apenas cumpriu com os procedimentos depois de decorridos 

mais de 9 meses após a mudança. 

Verifica-se também que o contrato de locação do imóvel (fls. 210/213) onde se 

localizou a sede da sociedade no município foi celebrado em 30/10/2013, ou seja, em 

data bem anterior à própria formalização da mudança.  

 
preponderante do prestador. (Redação dada pela Lei nº 3.252, publicada em 31/12/16, vigente 
a partir de 31/12/16)  

(...) 

§ 2º A incidência do imposto independe:  

(...) 

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas, 
relativas à atividade, sem prejuízo das cominações cabíveis; 

(...) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo: 030024919/2019 

Data:             29/05/2023 

 

Com efeito, constata-se que a documentação existente somente comprova que o 

município competente para a cobrança do imposto é Niterói e que, conforme visto 

acima, foi a própria recorrente quem ficou inerte para regularizar sua situação junto 

ao município. 

Com relação ao Auto Regulamentar no 56753 pela falta de emissão de documentos 

fiscais vale destacar que o sujeito passivo, após a exclusão do período de janeiro a 

março/2015, em virtude do entendimento de que não seria razoável se exigir a emissão 

dos documentos antes da concessão do alvará, promoveu o pagamento do auto de 

infração, reconhecendo desse modo, que deixou de emitir notas fiscais pelo 

estabelecimento de Niterói no período de abril a julho/2015, ou seja, admitindo que 

houve equívoco de sua parte com relação ao município competente para a cobrança 

da exação nesse período. 

Com relação ao relato do auto de infração, verifica-se que a auditora mencionou 

expressamente que a liberação do alvará de localização se deu em abril/2015, portanto, 

ainda que tenha sido um pouco confusa a redação referente ao documento na parte 

inicial do auto de infração, não se verifica prejuízo efetivo ao exercício do direito de 

defesa pelo recorrente. 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 29 de maio de 2023. 

29/05/2023

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 29/05/2023 17:24

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 29/05/2023 17:24
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – 

Aspecto espacial – Legitimidade do Município de Niterói para 

exigir o imposto – Art. 3º da LC nº 116/03 – Multa fiscal – 

Inteligência do art. 120, caput, do CTM, com redação dada 

pela Lei Municipal nº 3.461/19 – Retroatividade da lei mais 

benéfica ao infrator – Incidência do art. 106, II, CTN – 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de voto vista a ser proferido nos autos do processo em epígrafe, no qual 

figuram como partes SAMFER CONSULTING AND TRAINING EIRELI e a FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

Solicitei vista destes autos, como base no Regimento Interno do Conselho de 

Contribuintes de Niterói, tão somente com o objetivo de melhor analisar o ponto relacionado 

à redução da multa aplicada pelo não recolhimento do ISS no prazo estipulado pela legislação 

tributária. 

 

Com efeito, com a vigência da Lei Municipal nº 3.461/19, a multa pelo 

descumprimento da obrigação principal restou reduzida para 75% (setenta e cinco por cento), 

calculada sobre o valor do imposto devido, salvo quando o contribuinte registrar correta e 

espontaneamente o valor do imposto a recolher por meio de NFS-e, da DSR ou da DES-IF. 

Tal multa, no entanto, será aplicada em dobro quando constatada a prática das condutas 

descritas nos arts. 71, 72 ou 73 da Lei nº 4.502/64 ou dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90. 

 

No caso, não vislumbro a prática das condutas delituosas descritas na Lei nº 

4.502/64 e na Lei nº 8.137/90 a atrair a incidência da penalidade majorada. Todavia, também 

não vislumbro as exceções previstas no art. 120, caput, do CTM, com redação dada pela Lei 

Municipal nº 3.461/19, na medida em que o contribuinte não emitiu NFS-e para o Município 

de Niterói no período. 
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Logo, impõe-se a aplicação retroativa da lei mais beneficia ao infrator, forte no 

art. 106, II, CTN, para reduzir a multa fiscal de 100% (cem por cento) para 75% (setenta e 

cinco por cento). 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e provimento parcial do recurso 

voluntário, a fim de reduzir a multa para 75% (setenta e cinco por cento), mantendo-se os 

demais aspectos do Auto de Infração nº 56.758. 

 

Niterói, 28 de junho de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 27/06/2023 11:28

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 27/06/2023 11:28
Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 22/09/2023 09:44
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  Nº do documento:  00052/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/08/2023 11:19:11

  Código de
Autenticação:  22F5789D200A4A96-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/024.919/2019"Samfer Consulting And Training Eireli"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.430ª SESSÃO               HORA: - 10:50h                         DATA: 28/06/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor 

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Luiz Alberto Soares
3. Rodrigo Fulgoni Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (06,07,08))

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (  x )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s ( x)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                          NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares 
CC, em  28 de junho de 2023  
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Documento assinado em 22/09/2023 09:44:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00045/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3165/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/08/2023 11:55:41

  Código de
Autenticação:  BA298C12F1F355FC-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 2 4 . 9 1 9 / 2 0 1 9
"SAMFER CONSULTING AND TRAINING EIRELI"

 

Recorrente: - Samfer Consultingi And Training Eureli

Recorrido: - Samfer Consulting And Training Eireli

Relator: Luiz Claudio Oliveira Moreira

Revisor: Eduardo Sobral Tavares

DECISÃO: Por 05 (cinco) votos a 03 (três) prevelaceu o entendimento do voto apresentado pelo
Conselheiro revisor, Eduardo Sobral Tavares, pela redução da multa fiscal de 100% (Cem por
cento) para 75% (Setenta e cinco por cento), vencidos os Conselheiros Luiz Claudio Oliveira
Moreira, Roberto Pedreira Ferreira Curi e Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho.

 

Ementa aprovada

Acórdão 3165/2023: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Aspecto espacial –
Legitimidade do Município de Niterói para exigir o imposto – Art. 3º da LC nº 116/03 – Multa fiscal
– Inteligência do art. 120, caput, do CTM, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.461/19 –
Retroatividade da lei mais benéfica ao infrator – Incidência do art. 106, II, CTN – Recurso
conhecido e parcialmente provido".

CC em 28 de junho de 2023 
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  Nº do documento:  00418/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/08/2023 12:06:21

  Código de
Autenticação:  76F27B7A5720A037-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E
PROCESSO 030/024.919/2019- "Samfer Consultting And Training Eireli "
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

Por 05(cinco) votos a 03 (três), a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso voluntário a fim de reduzir a multa para 75 (setenta e cinco por cento), mantendo-se os demais
aspectos do auto de infração, não se aplicando ao caso a exceção prevista no caput do art. 120 do CTM,
nos termos do voto do Conselheiro Eduardo Sobral Tavares.

Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 28 de juNho de 2023 
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  Nº do documento:  00420/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3165/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/09/2023 15:57:51

  Código de
Autenticação:  5CDFCE9E943AF1FD-3
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ASSIL

 

Face o disposto no art. 20, inciso XXXI e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

Acórdão 3165/2023: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Aspecto espacial –
Legitimidade do Município de Niterói para exigir o imposto – Art. 3º da LC nº 116/03 – Multa fiscal
– Inteligência do art. 120, caput, do CTM, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.461/19 –
Retroatividade da lei mais benéfica ao infrator – Incidência do art. 106, II, CTN – Recurso
conhecido e parcialmente provido".

CC em 21 de agosto de 2023 
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NOME: SAMFER CONSULTING AND TRAINING EIRELI  
ENDEREÇO: AV, ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, 207/1302  

CIDADE: NITERO I    BAIRRO: CENTRO    CEP: 24.020.071  

DATA: 26/09/2023                    PROC. 030/024919/2019 - CC  

   

                                                             

Senhor Contribuinte,   

                                     Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho 

de Contribuintes, referente ao proc. 030/024919/2019 o qual foi julgado no dia 

28/06/2023 e teve como decisão, conhecimento e parcialmente provido do 

recurso voluntário.  

                                    Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram a 

decisão para ciência.   

   

Atenciosamente,   

   

Elizabeth N. Braga   

228625   

    

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 29/09/2023 14:42

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 29/09/2023 14:42
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